
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0000985-53.2015.815.0000
RELATOR :  O  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito 
convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)
IMPETRANTE : Sergivaldo Cobel da Silva 
PACIENTE : Arthur Alisson Silva Araújo
IMPETRADO: Juízo da 4ª Vara Criminal de Campina Grande 

HABEAS CORPUS. ROUBO E EXTORSÃO. Arts. 157, 
§2º, I e II e art. 157, §3º do Código Penal Brasileiro. Prisão 
preventiva.  Ausência de fundamentação a respaldar a 
medida extrema.  Inocorrência.   Condições pessoais 
favoráveis.  Irrelevância.  Decisão devidamente motivada e 
justificada.  Presença dos pressupostos e requisitos dos 
artigos 312  e 313  do CPP.  Constrangimento ilegal não 
evidenciado. Ordem denegada.

- In casu, não há de se falar em falta de fundamentação 
para  a  decretação  da  prisão  preventiva,  pois,  presentes 
prova  da  materialidade  e  indícios  suficientes  de  autoria, 
bem como é possível verificar que o decreto preventivo foi 
elaborado com substrato em dados e reclamos objetivos do 
caso, sendo necessária tal medida  notadamente, em favor 
da ordem pública, estando, assim, em plena sintonia com 
os artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal.

-  Ademais,  não se pode olvidar que,  em tema de 
decretação de prisão preventiva, cabe ao prudente arbítrio 
do Juiz de primeiro grau avaliar a imprescindibilidade da 
medida, devendo-se dar-lhe crédito, vez que, estando mais 
próximo dos fatos,  tem melhores condições de verificar a 
necessidade de adoção da custódia cautelar.



-  Outrossim,  conforme o entendimento jurisprudencial,  as 
condições pessoais favoráveis do paciente,  a saber, 
primariedade,  ser possuidor de bons antecedentes,  possuir 
residência fixa e profissão lícita,  por si sós,  não são 
suficientes para garantir a concessão da liberdade 
pleiteada,  se evidenciadas subsistem as razões que 
ensejaram a segregação cautelar.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes 
autos acima identificados. 

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DENEGAR A ORDEM 
IMPETRADA.

RELATÓRIO

Trata-se  de  habeas  corpus,  com  pedido  de  liminar, 
impetrado pelo advogado Sergivaldo Cobel da Silva  em favor de Arthur Alisson Silva 
Araújo, apontando o Juízo de Direito da 4ª  Vara Criminal  da Comarca de Campina 
Grande como autoridade coatora (fls. 02/07).

Aduz  o  impetrante  que,  estando  preso,  o  paciente,  que 
reúne  condições  pessoais  favoráveis  à  sua  libertação,  já  que  é  possuidor  de  bons 
antecedentes,  possui residência fixa e profissão lícita,  está sofrendo constrangimento 
ilegal, especialmente pelo fato de que, segundo o impetrante, a decisão que concluiu 
pela segregação cautelar do acusado padece de fundamentação idônea capaz de lastrear 
a conclusão pelo recolhimento do coacto;

Requereu  o  deferimento  da  liminar  para  determinar  a 
imediata soltura do paciente e, no mérito, a concessão da ordem.

Juntou aos autos os documentos de fls. 08/50.

Após  solicitada,  a  autoridade  coatora  prestou  as 
informações constantes às fls. 63-64 tendo sido indeferida a liminar pleiteada, conforme 
decisão de fls. 66-67.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  subscrito  pelo 
insigne Procurador de Justiça, Dr. José Roseno Neto, manifestou-se pela denegação da 
ordem (fls. 75/78).



É o relatório.
VOTO: 

Extrai-se dos autos, em suma, que o paciente foi preso em 
flagrante delito por Policiais, no dia 08 de fevereiro de 2015, por volta das 21:30h, no 
Bairro  do  Cruzeiro,  na  cidade  de  Campina  Grande/PB,  após  ter  sido  surpreendido 
durante  uma  empreitada  criminosa  praticada  em  desfavor  do  Sr.  José  Romualdo 
Marques de Figueiredo, sua esposa, a Sra. Maria Helena Brito de Figueiredo e Aldaíza 
de Brito Marques. 

Verifica-se dos autos que,  no dia  dos fatos,  o paciente, 
juntamente  com  outros  comparsas,  por  se  encontrarem  sem  dinheiro,  resolveram 
praticar assalto e extorsão contra as vítimas. Para tanto, o grupo, utilizando-se de um 
veículo  ECOSPORT,  seguiu  o  carro  onde  se  encontravam as  vítimas  abordando-as 
quando estas retornavam da igreja onde participaram de um culto religioso.

Segundo se colhe do caderno processual, ao abordarem as 
vítimas, parte do grupo criminoso ingressou no carro da vítima Romualdo e, outra parte, 
conduziu a esposa do Sr.  Romualdo,  a Sra.  Helena,  para outro carro tendo ela sido 
levada com a intenção de compelir o Sr. Romualdo a pagar a quantia de R$ 50.000,00 
ao grupo, a título de resgate.

Pelas  informações  que  foram  prestadas  pelo  próprio 
paciente  por  ocasião  de sua prisão  em flagrante  (fls.  24-26),  o  bando criminoso  se 
articulou previamente, dividindo as tarefas dos crimes que praticaram de modo que, ao 
conduzirem a vítima Romualdo até a sua casa, os acusados José Edson, José Júnior e o 
paciente,  Arthur,  fizeram  uma  busca  em  todos  os  cômodos  da  residência  tendo 
encontrado uma “necessaire” com uma quantia em dinheiro, do qual se apropriaram.

Ao saírem da residência,  os agentes foram surpreendidos 
pela atuação policial,  tendo recebido voz de prisão após o que foram levados à 
Delegacia onde foram autuados em flagrante.

Ao decidir acerca do pedido de liberdade provisória 
interposto em favor dos flagrados,  o MM.  Juiz de Direito da 4ª.  Vara Criminal após 
realizar perfunctória análise do pedido e dos elementos postos nos autos,  decidiu por 
indeferir o pleito de liberdade, convertendo a prisão em flagrante em preventiva (fls. 47-
50),  adotando como justificativa de sua decisão a necessidade de se garantir a ordem 
pública.

É contra essa decisão que se insurge o presente writ.

Diz o impetrante,  em suma,  faltar fundamentação à 
segregação cautelar, sendo a decisão baseada apenas na garantia da ordem pública.



Como sabido,  para decretar a prisão preventiva deve o 
Magistrado,  sobretudo,  observar se estão presentes os pressupostos intrínsecos e 
extrínsecos necessários à medida extrema,  quais sejam,  ser o crime punido com pena 
privativa de liberdade máxima superior a quatro anos,  prova da existência do crime e 
indícios suficientes de autoria,  e ainda a presença de,  ao menos,  um dos motivos 
ensejadores da custódia previstos no Digesto Processual Penal:  a garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, da conveniência da instrução criminal e da aplicação da 
Lei Penal.

No  caso  em análise,  o  eminente  juiz  de  primeiro  grau 
fundamentou sua decisão (fls. 48/50), nos seguintes termos, verbis:

“Compulsando os autos,  verifica-se que DIÁSLEM GRÉGORE DE 
CASTRO ARAÚJO "DIDI",  JOSÉ JÚNIOR ALVES DE SOUZA 
"ORELHA",  EDSON BEZERRA ALVES "QUIQUI"  e ARTHUR 
ALISSON SILVA ARAÚJO “ARTHUR"  foram autuados em 
flagrante delito por terem praticado os delitos previstos nos art.  
157, § 2º, I e II, art. 158, § 3º, ambos do CP.

Desta forma,  pôr os autuados em liberdade,  neste momento,  seria 
estimulá-los a cometerem outros delitos,  pondo em sério risco a 
sociedade.

De se esclarecer que nenhum fato novo surgiu nos autos que venha 
a desautorizar a prisão em flagrante:

"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.  PRISÃO EM 
FLAGRANTE.  LIBERDADE PROVISÓRIA.  Recorridos presos 
em razão de flagrante regular,  do qual resultou fundada 
suspeita contra eles,  não se justificando a concessão de 
liberdade provisória,  sem o surgimento de um fato novo,  uma 
vez que já expressamente denegada anteriormente.  Recurso 
ministerial provido."  (Recurso em Sentido Estrito N° 
70023141872 - Quarta Câmara Criminal - Tribunal de Justiça 
do RS -Relator:  Constantino Lisboa de Azevedo -  Julgado em 
13/03/20C8 -Publicado  em  16/04/2008).

Ante o quadro de insegurança social em que vivemos,  a prática de 
crimes deve ser repelida com rigor e cautela, sob pena de favorecer-
se,  indevidamente,  a ocorrência desses delitos,  em detrimento do 
bem estar social,  não havendo que se falar em ofensa ao principio 
do estado de inocência:

"O princípio da presunção de inocência não é óbice ao 
recolhimento provisório,  eis que a própria Constituição o 
coonesta em seu art. 5º,  LXI ,  ao permitir a possibilidade de 
prisão em flagrante ou por ordem fundamentada e escrita da 
autoridade competente.  Além do mais,  mutatis mutandi,  há a 
Súmula 9 do STJ que espanca eventual dúvida e que assim se 
enuncia: VA exigência de prisão  provisória  para  apelar  não 
ofende  a  garantia constitucional  da  presunção  de  inocência
´” (TJSP- RT 701/316).

"A denegação da liberdade provisória, apesar da primariedade 
e dos bons antecedentes do acusado,  não acarreta 
constrangimento ilegal quando a preservação da prisão em 
flagrante se recomenda,  pela presença dos motivos que 
autorizam a custódia preventiva" (STJ - RT 583/471).



Não resta,  portanto,  a menor dúvida de que a liberdade dos 
autuados,  segundo o que noticiam os autos,  constitui-se numa 
ameaça à ordem pública. Os fatos causaram relevante repercussão 
negativa em nossa comunidade,  exigindo-se providência cautelar 
em defesa do interesse social para garantir a ordem pública,  
devendo se prevenir e reprimir a reiteração da delinqüência. Nesse 
sentido,  em caso análogo,  assim já se manifestou o Superior 
Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL PENAL.  RHC.  RECEPTAÇÃO 
QUALIFICADA,  ESTELIONATO E USO DE 
DOCUMENTO FALSO.  PRISÃO PREVENTIVA.  
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO 
DA LEI PENAL.  DECRETO CONSTRITIVO 
FUNDAMENTADO.  RECURSO DESPROVIDO. 1.  A real 
periculosidade do réu,  revelada na habitualidade,  e a 
necessidade de fazer cessar a sua reiteração criminosa são 
motivos concretos, capazes de justificar o decreto de prisão 
preventiva, por demonstrar a necessidade de se resguardar 
a ordem pública e a aplicação da lei penal. Precedentes do 
STF e do STJ.  2.  As condições subjetivas favoráveis do 
paciente,  tais como primariedade,  bons antecedentes,  
residência fixa e ocupação licita,  por si sós,  não obstam a 
segregação cautelar,  quando preenchidos seus 
pressupostos legais.  3.  A prisão cautelar justificada no 
resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução de 
fatos criminosos e acautelar o meio social,  retirando do 
convívio da comunidade o indivíduo que diante do modus 
operandi ou da habitualidade de sua conduta demonstra 
ser dotado de periculosidade. 4.  Recurso desprovido,  em 
conformidade com o parecer ministerial."   (STJ -  RHC 
18218/PR -  RECURSO ORDINÁRIO   EM   HABEAS 
CORPUS       2005/0135 671-9   -   DJU   de 06/08/2007) .

De outro norte,  a audácia dos autuados e suas personalidades 
afeitas ao cometimento de crimes extremamente graves torna 
imprevisível as suas permanências nesta comarca para responderem 
ao presente procedimento/processo, pelo que não se pode prescindir 
de assegurar-se a aplicação da lei penal.

Ressalte-se, por fim, que não cabe, nesse momento, avaliar-se a real 
forma de participação dos acusados ou,   mesmo,   a  completa 
inocência  dos  mesmos,  o  que corretamente analisada no decorrer 
da instrução criminal.  Há de  se  ter  que,  nessa  fase,  não  se 
busca  pela certeza necessária  à  condenação,   pelo  que  não 
existe principio do estado de inocência.

Ademais, no caso dos autos, importa ressaltar que incontestável é a 
prova da existência do crime, assim como suficientes são os indícios 
que apontam os  acusados autores dos delitos.

Registro,  ainda,  que  o  delito  imputado autuados comporta a 
medida de exceção,  conforme prevê o 313,  do CPP,  em sua atual 
redação pela Lei n.° 12.403/11.

Outrossim,  não vislumbro a adequação e suficiência de quaisquer 
das medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do 
CPP,  sendo necessária a decretação da prisão preventiva dos 
autuados.

Diante do exposto,  indefiro o pedido de liberdade provisória e 
converto a prisão em flagrante dos autuados DIÁSLEM GRÉGORE 
DE CASTRO ARAÚJO “DIDl", JOSÉ JÚNIOR ALVES DE SOUZA 
"ORELHA",  EDSON BEZERRA ALVES "QUIQUI"  e ARTHUR 



ALISSON SILVA ARAÚJO "ARTHUR",  já qualificados,  em 
preventiva, o que faço com fundamento no art. 310, inciso II, c/c art.  
311 e seguintes, todos do CPP.

Expeçam-se mandados de prisão preventiva apenas para nota de 
culpa e cadastro devido (CPP,  art.  289-A)  ,  uma vez que os 
autuados já se encontram recolhidos.”

Ora, ao contrário do alegado pelo impetrante, o decreto de 
prisão preventiva atacado no presente writ se encontra devidamente fundamentado e 
motivado,  restando,  ademais,  a necessidade da custódia cautelar justificada em 
elementos probantes concretos dos autos.

Outrossim,  na hipótese em análise,  está demonstrada a 
presença dos pressupostos,  requisitos e fundamentos dos artigos 312  e 313  do CPP, 
portanto,  inexiste constrangimento ilegal,  devendo prevalecer a r.  decisão que 
determinou a prisão preventiva do ora paciente,  mesmo porque a autoridade apontada 
coatora, mais perto do evento tido delituoso e das partes envolvidas, julgou conveniente 
a segregação, fazendo-o com base em dados objetivos dos autos, não se vislumbrando a 
alegada ausência de motivação a sustentá-la.

Por outro aspecto,  vale lembrar que,  em tema de 
decretação de prisão preventiva,  cabe ao prudente arbítrio do Juiz avaliar a 
imprescindibilidade da medida, devendo-se dar-lhe crédito, vez que está mais próximo 
dos fatos e tem condições de melhor sentir a necessidade da custódia. Conforme se vê, 
foi ela decretada com substrato em dados e reclamos objetivos do caso,  impondo-se, 
especialmente, para a garantia da ordem pública.

“(...)  Exaltou a Corte Estadual que ‘a segregação provisória 
também foi dirigida à preservação da ordem pública, haja vista 
a repercussão do fato’. Aplicação do princípio da confiança no 
Juiz do processo,  porque ele,  próximo dos fatos,  está em 
melhores condições de,  sopesando as nuanças e 
circunstâncias da ação criminosa,  avaliar a necessidade da 
medida extrema.” (STJ - HC 29828/SC, 5ª Turma, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJU de 10.11.03, p. 202), destaquei.

No tocante à garantia da ordem pública, esta é visualizada 
pelo trinômio gravidade da infração + repercussão social + periculosidade do agente, 
visando evitar que o agente permaneça delinquindo no decorrer da persecução penal, 
uma  vez  que  o  mesmo  réu,  registre-se,  naquela  comarca  de  Campina  Grande,  já 
responde por crime ainda mais grave - homicídio, sendo certo que sua presença no meio 
social acarretará distúrbios e intranquilidade.

Esse é o entendimento do eminente jurista Guilherme de 
Souza Nucci:

“(...)   Entende  -  se     pela     expressão     a     indispensabilidade     de     se   
manter     de     se     manter     a     ordem     na     sociedade  ,   que  ,   como     regra  ,   é   



abalada     pela     prática     de     um     delito  .    Se     este     for     grave  ,    de   
particular     repercussão  ,    com     reflexos     negativos     e     traumáticos   
na     vida     de     muitos  ,    propiciando     àqueles     que     tomam   
conhecimento     da     sua     realização     um     forte     sentimento     de   
impunidade     e     insegurança  ,    cabe     ao     Judiciário     determinar     o   
recolhimento     do     agente  .     A     garantia     do     ordem     pública     deve     ser   
visualizada     pelo     trinômio     gravidade     da     infração   +   repercussão   
social   +    periculosidade     do     agente  .    Um simples estelionato,  
cometido por pessoa primária,  sem antecedentes,  não justifica 
histeria,  nem abalo à ordem,  mas um latrocínio repercute 
negativamente no seio social,  demonstrando que as pessoas 
honestas podem ser atingidas, a qualquer tempo, pela perda da 
vida,  diante de um agente interessado no seu patrimônio,  
elementos geradores, por certo, de intranquilidade...
Outro     fator     responsável     pela     repercussão     social     que     a     prática   
de     um     crime     adquire     é     a     periculosidade   (  probabilidade     de   
tornar     a     cometer     delitos  )   demonstrada     pelo     indiciado     ou     réu     e   
apurada     pela     análise     de     seus     antecedentes     e     pela     maneira     e   
execução     do     crime  .    Assim  ,    é     indiscutível     que     pode     ser   
decretada     a     prisão     preventiva     daquele     que     ostenta  ,    por   
exemplo  ,    péssimos     antecedentes   (...)”   (In:  Manual de 
Processo Penal e Execução Penal, 5ª ed. rev., atual. e ampl. – 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 605/606.), 
grifei.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

“PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS.  COMÉRCIO 
ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ART. 17 DA LEI 10826/2003.  
MODUS OPERANDI E REITERAÇÃO DELITIVA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE.  PREVENTIVA. 
MOTIVAÇÃO COM BASE NA GRAVIDADE ESPECÍFICA DO 
CASO.  GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  ORDEM 
DENEGADA. I -Tendo o Juiz se arrimado, ainda que de forma 
sucinta,  na prática reiterada de delitos pelo paciente,  
ressaltando a periculosidade do agente, também em virtude da 
gravidade concreta do caso, afigura-se correta a decretação da 
prisão preventiva para garantia da ordem pública.  
Precedentes do S.T.J. II - A simples alegação de que o paciente 
goza dos pressupostos da primariedade, dos bons antecedentes,  
do domicílio certo e da profissão definida, por si só, não ilidem 
a necessidade da manutenção da custódia cautelar,  quando 
restar devidamente demonstrada a presença dos elementos 
autorizadores, a que alude o art. 312, do C.P.P. Precedentes do 
STJ.  III -  Ordem denegada.  Decisão unânime”.  (TJ-PE - HC: 
215820 PE 00002662120108170120, Relator: Alderita Ramos 
de Oliveira,  Data de Julgamento:  07/07/2010,  3ª Câmara 
Criminal, Data de Publicação: 127). Negritei.

Sendo assim,  plenamente justificada a necessidade da 
medida excepcional para se acautelar o meio social de ações como a presente, 



garantindo-se a ordem pública, ao primar para que situação tão repugnável como a dos 
autos, volte a ocorrer.

Também é evidente que a repercussão negativa,  em caso 
de soltura do paciente,  trará instabilidade no meio social onde ele estava inserido, 
transparecendo a sensação de impunidade.

Ponto  outro,  quanto  às  supostas  condições  pessoais 
favoráveis  do  paciente,  é  pacífico  na  doutrina  e  jurisprudência  que  as  mesmas  não 
obstam  sua  segregação  provisória,  nem  podem  servir  de  atalho  para  a  obtenção 
automática de um benefício, desde que a prisão cautelar se manifeste necessária, nos 
termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça:

“HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
DESCABIMENTO.  TRÁFICO DE DROGAS.  ALEGAÇÃO DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.  PLEITO PELA REVOGAÇÃO 
DA PRISÃO PREVENTIVA.  CIRCUNSTÂNCIAS 
AUTORIZADORAS PRESENTES.  CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.  EXCESSO DE PRAZO. 
INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
(...)
2.  A necessidade da segregação cautelar se encontra fundamentada 
na garantia da ordem pública,  decorrente da periculosidade do 
paciente, caracterizada pela reiteração de prática delituosa.
3. O     Superior     Tribunal     de     Justiça  ,   em     orientação     uníssona  ,   entende   
que     persistindo     os     requisitos     autorizadores     da     segregação     cautelar   
(  art  . 312,   CPP  ),   é     despiciendo     o     paciente     possuir     condições     pessoais   
favoráveis  .  
(…).” (STJ - HC 275.194/PR, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Quinta 
Turma, julgado em 24/09/2013, DJe 30/09/2013). Destaques nossos.

Verifica-se, ainda, que na decisão a quo foi devidamente 
justificado pelo magistrado primevo a não aplicação das medidas cautelares diversas da 
prisão,  previstas  no  art.  319 do CPP,  uma vez  que  elas  se  mostram insuficientes  e 
inadequadas à hipótese sub examine, pois não seriam eficazes a coibir o perigo à ordem 
pública que representaria a liberdade do paciente.

Ante o exposto,  não vislumbrando qualquer 
constrangimento ilegal suportado pelo paciente, DENEGO A ORDEM impetrada, em 
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás  de  Brito  Pereira  Filho, Presidente, em exercício, da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dr. Marcos 
William de Oliveira (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo.  Des. 



Márcio  Murilo da Cunha Ramos), relator, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. Ausente 
justificadamente  João  Batista  Barbosa  (juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 17 de março de 2015. 

Marcos William de Oliveira
 juiz convocado


